Projeto de lei nº 767, de 1992

Revoga dispositivo da Lei nº 6.374, de 1º março de 1989.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º - Fica revogado o artigo 33 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989.


Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa


A legislação do ICMS contém um dispositivo indiscutivelmente inconstitucional e que deve ser imediatamente extirpado para que não produza maiores prejuízos à população.


Com efeito, por exemplo, a Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A vem arrecadando o ICMS sobre energia elétrica e recolhendo aos cofres da Fazenda Pública Estadual baseando-se nas disposições do artigo 33 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989.


Esse artigo deu ensejo a uma interpretação errônea que vem sendo utilizada, pela administração pública. Seguindo o texto do artigo 33 em questão, o imposto calculado pela Eletropaulo se apóia no chamado "cálculo por dentro" vazado na seguinte fórmula:
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onde: F = valor do fornecimento


alíquota do ICMS



X = --------------------------




          100


cujo resultado leva a um aumento abusivo nas contas de luz. No caso da alíquota de 25%, o consumidor paga, na realidade 33,33% ou seja mais de 8% de excesso.


Esse cálculo conduz, portanto, a uma flagrante supertributação elevando a carga tributária muito acima das alíquotas previstas no artigo 34 da aludida lei, o que é, repita-se, inconstitucional, tornando esse dispositivo nulo de pleno direito, razão pela qual o estamos excluindo por meio deste projeto de lei.


Na realidade, o montante do imposto deve ser calculado multiplicando-se, aritmeticamente, a alíquota correspondente pelo valor da base de cálculo, numa operação.simples é singela.


Em decorrência disso, diversas medidas judiciais foram ajuizadas e julgadas procedentes, demonstrando, que a revogação ora proposta é uma medida justa e necessária, razão pela qual peço o empenho dos Senhores Deputados no sentido da sua imediata aprovação.


Sala das Sessões, em 20-11-92


a) Bernardo Ortiz


LEGISLAÇÃO CITADA


LEI Nº 6.374, DE 1º DE MARÇO DE 1989


Dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipa1 e de Comunicação - ICMS.

............................................................................................................................................


"Artigo 33 - O montante do imposto integra,sua própria base de cálculo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle.”

............................................................................................................................................


(Publicado no D.A. de 24-11-92)
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